
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

- 	CNPJ: 03.155.94210001-37 
Rua Tancredo de Almeida Neves, s/n° - CEAD - CEP 79730-000 

DECRETO no 064, DE 29 DE JULHO DE 2020. 
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ABRE 	CRÉDITO 	ADICIONAL 
EXTRAORDINÁRIO AO ORÇAMENTO 
PROGRAMA VIGENTE DO MUNICÍPIO DE 
GLÓRIA DE DOURADOS, PARA OS FINS 
QUE ESPECIFICA. 

ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE 
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Parágrafo Único do Art. 2 0  do Decreto Municipal n° 27, 
de 19 de Abril de 2020, que decretou o estado de emergência para fins 
de adoção de providências cabíveis para o combate e prevenção do 
COVID- 19; 

Considerando o Decreto Legislativo Estadual n° 624, de 30 de Abril de 
2020, que reconhece, para fins do dispositivo no art. 65 da Lei 
Complementar n° 101, de 04 de Maio de 2020, a calamidade publica 
no Município de Glória de Dourados; 

Art. 1°. Fica aberto no orçamento programavigente um crédito adicional 
extraordinário, no valor de R$ 1.762.316,18 (Um milhão, setecentos e 
sessenta e dois mil, trezentos e dezesseis reais e dezoito centavos), para 
atender à programação constante do Anexo 1, deste Decreto, dando-
se imediato conhecimento ao Poder Legislativo. 

Parágrafo único. A abertura do crédito extraordinário se dá na forma do 
art. 167, § 3°, da Constituição Federal e nos arts. 41, III, e 44 da Lei Federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, conforme reconhecimento do estado 
de calamidade pública pelo Decreto Legislativo n° 624, de 30 de abril 
de 2020. 
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Art. T. Os recursos necessários à abertura do crédito que trata o art. l 
decorrem de excesso de arrecadação, na forma do inciso II do art. 43 da 
Lei Federal n° 4.320/64. 

Art. W. A destinação dos recursos de que trata esse Decreto será para 
atender ao conjunto de medidas que se fizerem necessárias ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do 
Coronavírus (COVID-19), mediante ações de prevenção, preparação e 
assistência à população, bem como outras despesas necessárias para o 
enfrentamento da pandemia. 

Parágrafo único. É defeso o emprego dos referidos recursos em outro tipo 
de despesa, que não aquelas para as quais foram abertos. 

Art. 4°. Os planos de governo vigentes (Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO, Plano Plurianual - PPA e a Lei Orçamentária Anual - LOA) passam a 
incorporaras alterações verificadas neste Decreto; 

Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GLÓRIA DE DOURA 	- S, 29 de julho de 2020. 

ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 1 

02.06.03 - Fundo Municipal de Assistência Social 
08.243.0037.2127.0000 Ações do COVID-19 para EPI - Portaria 369 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 	 R$ 	1 2.600,00 
Fonte de Recurso: 1 .29.336 

Subtotal: 	 R$ 	12.600,00 

08.243.0037.2128.0000 Ações do COVID no SUAS - para Alimentos 
- Portaria 369 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 55.200,00 
Fonte de Recurso: 1 .29.336 

Subtotal: R$ 55.200,00 

08.243.0037.2129.0000 Ações do COVID no SUAS - para 
Acolhimento - Portaria 369 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 3.600,00 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 11 7.600,00 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 18.000,00 
Fonte de Recurso: 1 .29.336 

Subtotal: R$ 139.200,00 

08.244.0024.2130.0000 Incremento Temporário ao Bloco da 
Proteção Social Especial para Ações de Combate ao COVID-19 

3.1.90.11 .00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	 R$ 	1.000,00 

3.1.90.13.00 - Contribuição Patronal para o INSS 	 R$ 	300,00 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 	 R$ 	51 .500,00 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Física 	 R$ 	7.859,94 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 	 R$ 	8.000,00 

3.3.90.40.00 - Serv. Tec. Da Informação e Comunicação 	 R$ 	1 .000,00 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 	 R$ 
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25.800,00 
Fonte de Recurso: 1 .29.336 

Subtotal: 	 R$ 	95.459,94 

08.244.0025.2131.0000 Incremento Temporário ao Bloco da 
Proteção Social Básica para Ações de Combate ao COVID-19 

3.1.90.11 .00 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 6.000,00 

3.1.90.13.00 - Contribuição Patronal para o INSS R$ 1.700,00 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 28.000,00 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$ 10.000,00 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$ 10.000,00 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 1 .29.336 

Subtotal: R$ 65.700,00 

08.244.0008.1002.0000 Construção, Reforma e Ampliação de 
Unidades Assistenciais 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 	 R$ 	
15.000,00 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 	 R$ 	7.164,18 
Fonte de Recurso: 1 .68.336 

Subtotal: 	 R$ 	22.164,18 

SUBTOTAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 R$ 	390.324,12 

02.07.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.2251.2126.0000 Enfrentamento da Emergência COVID 19 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 	 R$ 	50.000,00 
Fonte de Recurso: 1 .68.336 
Subtotal: 	 R$ 	50.000,00 

10.122.2251.2126.0000 Enfrentamento da Emergência COVID 19 
3.3.90.14.00 - Diárias -Civil 	 R$ 
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70.000,00 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 50.000,00 

3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita R$ 50.000,00 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$ 30.000,00 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$ 167.133,00 
Fonte de Recurso: 1. 14.331 

Subtotal: R$ 367.133,00 

10.122.2251.2126.0000 Enfrentamento da Emergência COVID 19 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 25.000,00 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$ 25.000,00 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$ 150.000,00 
Fonte de Recurso: 1. 14.332 

Subtotal: R$ 200.000,00 

SUBOTAL - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 617.133,00 

02.02.01 - GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 
04.122.0003.2006.0000 Manutenção das Atividades da Gerência 
Municipal de Gestão Pública 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 25.000,00 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$ 10.000,00 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$ 1 69.859,06 

3.3.90.40.00 - Serv. Tec. Da Informação e Comunicação R$ 50.000,00 
Fonte de Recurso: 1 .00.336 

Subtotal: R$ 254.859,06 

02.03.01 - GERÊNCIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E ÁGUA 
04.122.0003.2016.0000 Manutenção das Atividades da Gerência 
Municipal de lnfraestrutura e Água 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

' 	 C.N.P.J03.155.94210001-37 
Rua Tancredo de Almeida Neves, sln° - CEAD - CEP 79730-000 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 35.000,00 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$ 22.500,00 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$ 75.000,00 

3.3.90.40.00 - Serv. Tec. Da Informação e Comunicação R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 1 .00.336 R$ 

Subtotal: R$ 142.500,00 

04.122.0008.1062.0000 Construção, Reforma e Ampliação de 
Próprios Municipais 

4.4.90.30.00 - Material de Consumo 	 R$ 	5.000,00 
Fonte de Recurso: 1 .00.336 

Subtotal: 	 R$ 	5.000,00 

15.451.0008.1061.0000 Construção, Reforma e Ampliação de 
Próprios Municipais 

4.4.90.30.00 - Material de Consumo 	 R$ 	65.000,00 

4.4.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	R$ 	15.000,00 

4.4.90.51 .00 - Obras e Instalações 	 R$ 	50.000,00 
Fonte de Recurso: 1 .00.336 

Subtotal: 	 R$ 	130.000,00 

17.122.0003.2019.0000 Manutenção do Departamento de Água e 
Esgoto 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 	 R$ 	15.000,00 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Física 	 R$ 	10.000,00 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 	 R$ 	50.000,00 
Fonte de Recurso: 1 .00.336 

Subtotal: 	 R$ 	75.000,00 

02.04.01 - GERÊNCIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
04.122.0003.2010.0000 Manutenção das Atividades da Gerência 
Municipal de Desenvolvimento Sustentável 
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3.3.90.30.00 - Material de Consumo 	 R$ 	10.000,00 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Física 	 R$ 	1 2.500,00 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 	 R$ 	20.000,00 
Fonte de Recurso: 1 .00.336 

Subtotal: 	 R$ 	42.500,00 

02.05.01 - GERÊNCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
27.812.0018.1007.0000 Construção, Reforma a Ampliação de 
Unidades Esportivas 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
	

R$ 	40.000,00 
Fonte de Recurso: 1 .00.336 

Subtotal: 	 R$ 	40.000,00 
02.09.01 - GERÊNCIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.122.0003.2099.0000 Manutenção da Secretaria Municipal de 
Obras Pública e Limpeza Urbana - SEMOPLU 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 	 R$ 	5.000,00 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Física 	 R$ 	5.000,00 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 	 R$ 	15.000,00 
Fonte de Recurso: 1 .00.336 

Subtotal: 	 R$ 	25.000,00 

15.451.0009.2015.0000 Manutenção/Conservação e 
Recuperação Vias Públicas 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 	 R$ 	10.000,00 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Física 	 R$ 	5.000,00 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 	 R$ 	25.000,00 
Fonte de Recurso: 1 .00.336 

Subtotal: 	 R$ 	40.000,00 

SUBTOTAL - PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 	 754.859,06 
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TOTAL 	
R$ 1.762.316,18 

GLÓRIA DE D 	A OS - MS, 29 de julho de 2020. 

p 

ARISTEU/ PE''EIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
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Prefeito Municipal 

- Aristeu Pereira Nantes 
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Secretaria Mun. de tnfraestrutura e Água - SEINFRA 
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- Nelson Correia Mendes 

Diàs-io Oficial de Glória de Dourados -DOEGD 
Estado de Mato Grosso do Sul 
Rua Tancredo de Ain,eida Neves, Parque CAD 
Fone (67) 3466-1611 

doegd@gloriadedourados.ins.gov.br  

ATOS DO PODER EXECUTIVO..........................1 
LICITAÇÃO.......................................................... 1 
DECRETO..........................................................1 
RREO.................................................................5 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de pneus, a 
serem utilizados em veiculos pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde de 
Glória de Dourados, de acordo com o Termo de Referencia constante do Edital.. 
RETIRADA DO EDITAL: Poderá ser feita na Secretaria Municipal de Gestão 
Publica, Paço Municipal de Glória de Dourados, sito à Rua Tancredo de Almeida 
Neves. S/N, nos dias úteis de segunda à Sexta feira, no horário de expediente das 
0700 às 13:00 horas, mediante requerimento da empresa interessada, 
endereçado ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Glória de Dourados-MS 
Maiores informações poderão ser obtidas através do Telefone (0xx67) 3466-1611 
ou pelo Email Iicitacaogloriadedourados.ms.gov.br  
Glória de Dourados - MS, 29 de Julho de 2020. 
Nelson Henrique 
Preaoeiro 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 066/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°031/2020 
RATIFICAÇÃO 
Reconheço a Dispensa de Licitação, fundamentada no Parecer Jurídico, Decreto 

v 9.412/2018, e no artigo 24 da Lei Federal n° 8.666193, e, RATIFICO a 
presente em cumprimento às determinações contidas no Artigo 26, da Lei retro 
mencionada. 
FAVORECIDO: IN VITRO DIAGNOSTICAS LTDA CNPJ N°42.837.716/0001-98 
OBJETO: Aquisição de testes para o diagnóstico da COVID 19.. 
VALOR: O valor da despesa será de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos 
reais). 
DOTACÃO ORCAMENTÁRIA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÕRIA DE 
DOURADOS 

02.07 GERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.07.01 0.122.2251.2126 Enfretamento da Emergência COVID 19 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 

DETERMINO a emissão da Nota de Empenho do objeto deste Processo 
Administrativo, em favor do acima mencionada, e promova as publicações para que 
produza os efeitos legais. 
Glória de Dourados-MS, 20 de Julho de 2020. 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°07212020 
PREGÃO PRESENCIAL N°018/2020 
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Gerencia Municipal de Gestão Publica, por intermédio do Pregoeiro 
Oficial, torna público para os interessados que realizará no dia 12 de Agosto de 
2020, às 09:00 horas, Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
"MENOR PREÇO POR ITEM", e de acordo com as condições estabelecidas no 
edital e seus anexos. 

DECRETO ne  064, DE 29 DE JULHO DE 2020. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL EXTRAORDINÁRIO AO ORÇAMENTO 
PROGRAMA VIGENTE DO MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, PARA OS 
FINS QUE ESPECIFICA. 

ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE 
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
Considerando o Parágrafo único do Art. 2° do Decreto Municipal n° 27, de 19 de 
Abril de 2020, que decretou o estado de emergência para fins de adoção de 
providências cabiveis para o combate e prevenção do COVID - 19; 
Considerando o Decreto Legislativo Estadual n° 624, de 30 de Abril de 2020, que 
reconhece, para fins do dispositivo no art. 65 da Lei Complementar n° 101, de 04 
de Maio de 2020, a calamidade publica no Município de Glória de Dourados; 

DECRETA: 
Art. 1°. Fica aberto no orçamento programa vigente um crédito adicional 
extraordinário, no valor de R$ 1.762.316,18 (Um milhão, setecentos e sessenta e 
dois mil, trezentos e dezesseis reais e dezoito centavos), para atender à 
programação constante do Anexo 1. deste Decreto, dando-se imediato 
conhecimento ao Poder Legislativo. 
Parágrafo único. A abertura do crédito extraordinário se dá na forma do art. 167, 

§ 31 , da Constituição Federal e nos arts. 41, III, e 44 da Lei Federal n°4.320, de 17 
de março de 1964, conforme reconhecimento do estado de calamidade pública 
pelo Decreto Legislativo n° 624, de 30 de abril de 2020. 
Art. 21 . Os recursos necessários à abertura do crédito que trata o art. 1 1  decorrem 

de excesso de arrecadação, na forma do inciso II do art. 43 da Lei Federal n° 
4.320/64. 
Art. 3 1. A destinação dos recursos de que trata esse Decreto será para atender ao 
conjunto de medidas que se fizerem necessárias ao enfrentamento da emergência 
de saúde pública decorrente do Coronavírus (COVID-19), mediante ações de 
prevenção, preparação e assistência à população, bem como outras despesas 
necessárias para o enfrentamento da pandemia. 
Parágrafo único. É defeso o emprego dos referidos recursos em outro tipo de 
despesa, que não aquelas para as quais foram abertos 
Art. 41. Os planos de governo vigentes (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, 
Plano Plurianual - PPA e a Lei Orçamentária Anual - LOA) passam a incorporar as 
alterações verificadas neste Decreto; 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GLORIA DE DOURADOS - MS, 29 de julho de 2020. 

Soa Tancredo de Almeida Neves, Parque CAD - Fone (67) 3466-1611 
http.//www.glsriadedourados.ms.gov.br  - Email: docgd@gloriadedourados.ms.gov.br  
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ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 

ANEXO 1 

02.06.03- Fundo Municipal de Assistência Social 
08.243.0037.2127.0000 Ações do COVID-19 para EPI - Portaria 369 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 1.29.336 

Subtotal: 

08.243.0037.2128.0000 Ações do COVID no SUAS - para Alimentos 
- Portaria 369 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 1.29.336 

Subtotal: 

08.243.0037.2129.0000 Ações do COVID no SUAS - para 
Acolhimento - Portaria 369 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 1.29.336 

Subtotal: 

08.244.0024.2130.0000 Incremento Temporário ao Bloco da 
Proteção Social Especial para Ações de Combate ao COVID-19 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 

3.1.90.13.00 - Contribuição Patronal para o INSS 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Física 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

3.3.90.40.00- Serv. Tec. Da Informação e Comunicação 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 1.29.336 

Subtotal: 

08.244.0025.2131.0000 Incremento Temporário ao Bloco da 
Proteção Social Básica para Ações de Combate ao COVID-19 

12.600,00 

R$ 	12.600,00 

R$ 	55.200,00 

R$ 	55.200,00 

R$ 	3.600,00 

R$ 	117.600.00 

R$ 	18.000,00 

R$ 	139.200,00 

R$ 
	

1.000.00 

R$ 
	

300,00 

R$ 
	

51.500,00 

7.859,94 

R$ 
	

8.000,00 

R$ 
	

1.000,00 

R$ 
	

25.800,00 

R$ 
	

95.459,94 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
	

R$ 
	

l!SiIiøIsis] 

3.1.90.13.00-Contribuição Patronal para o INSS 
	

R$ 
	

•WÁIISIILSJ 

3.3.90.30.00- Material de Consumo 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Física 
	

R$ 
	

lIiXIIIIItIS] 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 
	

it,X,I,i11111 

4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 
	

R$ 
	

I[SXOIS] 
Fonte de Recurso: 1.29.336 

Subtotal: 
	

R$ 	65.700,00 

08.244.0008.1002.0000 Construção, Reforma e Ampliação de 
Unidades Assistenciais 

3.3.90.30.00- Material de Consumo 
	

R$ 	15.000,00 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

Rua Tancredo de Almeida Neves. Parque CAD - Fone (67) 34661611 
http://www.glorladedourados.ms.gov.br  - Email duegd@gloriadedourados.ms.gov.br  
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7.164,18 
Fonte de Recurso: 1 .68.336 

Subtotal: 	 R$ 	22.164,18 

SUBTOTAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 R$ 	390.324,12 

02.07.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.2251.2126.0000 Enfrentamento da Emergência COVIO 19 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$ 50.000,00 
Fonte de Recurso: 1 .68.336 
Subtotal: R$ 50.000,00 

10.122.2251.2126.0000 Enfrentamento da Emergência COVID 19 

3.3.90.1 4.00 - Diárias - Civil R$ 70.000,00 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 50.000,00 

3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita R$ 50.000,00 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$ 30.000,00 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$ 167.133,00 
Fonte de Recurso: 1.14.331 

Subtotal: R$ 367.133,00 

10.122.2251.2126.0000 Enfrentamento da Emergência COVID 19 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 25.000,00 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$ 25.000,00 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$ 150.000,00 
Fonte de Recurso: 1. 14.332 

Subtotal: R$ 200.000,00 

SUBOTAL - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 617.133,00 

02.02.01 - GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 
04.122.0003.2006.0000 Manutenção das Atividades da Gerência 
Municipal de Gestão Pública 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 25.000,00 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$ 10.000,00 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$ 169.859,06 

3.3.90.40.00 - Serv. Tec. Da Informação e Comunicação R$ 50.000,00 
Fonte de Recurso: 1 .00.336 

Subtotal: R$ 254.859,06 

02.03.01 - GERÊNCIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E ÁGUA 
04.122.0003.2016.0000 Manutenção das Atividades da Gerência 
Municipal de Intraestrutura e Água 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 	 R$ 	35.000,00 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Física 	 R$ 	22.500,00 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 	 R$ 	75.000,00 

3.3.90.40.00 - Serv. Tec. Da Informação e Comunicação 	 R$ 	10.000,00 
Fonte de Recurso: 1.00.336 	 R$ 
Subtotal: 	 R$ 

Rua Tancredo de Alneid Neves, Parque CAD - Fone, (67) 3466-1611 
hup://www.gloriadedourados.ms.gov.br  - Email: doegd@gloriadedourados.tns.qov.br  
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142.500,00 

04.122.0008.1062.0000 Construção, Reforma e Ampliação de 
Próprios Municipais 

4.4.90.30.00 - Material de Consumo R$ 5.000,00 

Fonte de Recurso: 1 .00.336 

Subtotal: R$ 5.000,00 

15.451.0008.1061.0000 Construção, Reforma e Ampliação de 
Próprios Municipais 

4.4.90.30.00 - Material de Consumo R$ 65.000,00 

4.4.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 15.000,00 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações R$ 50.000,00 

Fonte de Recurso: 1.00.336 

Subtotal: R$ 130.000,00 

17.122.0003.2019.0000 Manutenção do Departamento de Água e 
Esgoto 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 15.000,00 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$ 10.000.00 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$ 50.000,00 

Fonte de Recurso: 1 .00.336 

Subtotal: R$ 75.000,00 

02.04.01 - GERÊNCIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
04.122.0003.2010.0000 Manutenção das Atividades da Gerência 
Municipal de Desenvolvimento Sustentável 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 10.000,00 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$ 12.500,00 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$ 20.000,00 

Fonte de Recurso: 1 .00.336 

Subtotal: R$ 42.500,00 

02.05.01 - GERÊNCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
27.812.0018.1007.0000 Construção, Reforma a Ampliação de 
Unidades Esportivas 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações R$ 40.00000 

Fonte de Recurso: 1.00.336 

Subtotal: R$ 40.000,00 
02.09.01 - GERÊNCIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

15.122.0003.2099.0000 Manutenção da Secretaria Municipal de 
Obras Pública e Limpeza Urbana - SEMOPLU 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 5.000,00 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$ 5.000,00 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$ 15.000,00 

Fonte de Recurso: 1 .00.336 

Subtotal: R$ 25.000,00 

15.451.0009.2015.0000 Manutenção/Conservação e 
Recuperação Vias Públicas 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 10.000,00 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$ 5.000,00 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$ 

Rua Ta neredo do Almeida Neves, Parque CAD - Fone. (67) 3466.1611 

http;//wwsv.glriadedourados.nrs.gov.br  - EroaiI doegd@gloriadedourados.nru.gov.br  
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25.000,00 
Fonte de Recurso: 1 .00.336 

Subtotal: 
	

R$ 	40.000.00 

SUBTOTAL - PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 	 754.859,06 

TOTAL 	 R$ 1.762.316,18 

GLÓRIA DE DOURADOS - MS, 29 de julho de 2020. 

ARISTEU PEREIRA NANTES 

Prefeito Municipal 

97l 

CONSORCIO MUNICIPAL 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA COLONIA - CIDECO 

Relat000 Re06me(o da Exeaoçan Orçameelaria 

Anexo 1 Balança Orçarnentârio 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 

Janeiro ate Feereo' 1 B,mootrePOOXO 

Pontaria no  274 de 13)05/2016 arL 14 cio LRF. 30. 52, amuo 1. oI,neaa a 'e b do inciso 11  Inalo II o Ri' 60teuo 1 
	

29/0712020 

Nt ai - RECEITAS (EXCETO iNTRfr.-ÇAMTÁRiAS) PraiasAn laical FresBa AtuaBza (a, S" Ia a) 
No Birrras50s 	) % (5/a) Até a 810T94.BTI (c) % Wa) 

001701140 160017070 II4IRAORÇA600NT9(1L*SI III 6.00063)50 009303)03 197.503,36 3.71 197,55036 37' 7.131 909.64 

2 0009040 0041006160 5.329100321 5329536.50 19140050 3,71 97.59036 37' Oi 01366.05 

O 161400100, TAXAS E Ç38,TRl60I0 DE 6.41051174110 0,36 0.36 000 0.36 0-00 0,00 OVO 

4 11065(45 0750 036 040 0,36 0.00 0,00 0,00 

5 ioao 000 0,53 340 3,00 040 0010 040 

4 Conln9aç98 36 6olEo,a 9,50 050 0,93 0,36 a ao 000 0.00 

caeTn2ulç1700 0,50 0.50 0.00 0.00 000 0.06 0,00 

4 coo 40000540036 0,00 0.00 0,00 0,00 000 000 0,00 

5 Cont,oa000s OnonSnnoao 9,00 0,50 0,00 0,00 5,02 006 0,00 

1(1 Co11Ix09ç0eope2EItda00s 00o363.o0oeoa.1deOo.maçao 
Prol 

0,50 0,03 0323 0.36 000 0.00 aro 

II C6n71150.çop.00nCaI.e365çod.I7omr6098Poa 0,00 0.00 0.00 0,36 0.30 OVO 0,00 

2 000647456131806160 7009036 73,50040 38,20 0,05 14.20 005 69967.74 

li O,0rao36Potnn5*Ina54anaaaE1l 0,50 0,001 340 0,00 000 o   0.00 

1 
0041,,, 405409r65 70 9)301 70000.50 38,2€ 0,05 0520 005 69.36' .04 

lo 
- 

De~ de ~OS5466 	 11115 Co~00rmasOo 
AolovO.çSo 406051090  

0,00 0,50 0.00 0.00 0.00 000 0,36 

E Bxp6(açao 50 9ecioros 69101441 0,30 0,00 0.00 0,00 090 000 0.00 

r Bop60a90o 00 Ptrrn0.o Ir6011o6 0N0 0323 0,00 0.04 004 030 000 

e Cee605009361co 0.00 3.36 0,00 000 0,00 0,00 

Dena.s 	(ao Pslrer61ua,s .' 	". 000 036 0,50 0.00 000 0.00 

20 00170106 0090560506910 77) D'001 OVO 0,36 0,03 000 0,00 

2' 16176116 190.9.761617 0,00 0.90 0,00 0.36 030 000 0.00 

00001792€ SERVIÇOS 480 00000 460.000.03 0.00 3,00 000 036 400.036.00 

"1 
Adnrns010vo4O Co,n.ls 0445s 0,00 77 050 0,00  040 - 	 000 030 0.00 

70 S~ O AIWd0008 5010411901 N45e51ç16 e ao °rartn 0.00 ' 0,00 040 000 030 0.00 

26 O.eoça. o 6aa.. 1.151011.53 SlooSl 0.00 133 '7.00 0.00 000 01760 0.00 

SlAEedOd.50m100r'ao 0,01 0,00 3.03 0,00 500 0.00 0.09 

0450550009404 4600636,00 460,000.00 0,00 0,50 0.00 000 460 000,00 

79 7RA24361PO440185000RRE9TOS 4799436,30 4799.000.03 197.512,10 4,12 19741210 470 4601987.90 

29 3r44r,6oU da Lroão ad. ao0, 6n5d.. 0323 0,02 0,00 0,50 0,00 000 0.00 

SE iroa,Ie4roaa do, 031o50u e00 OEiIo Fo,Soolnie rI.,, E' lana', OVO 0063 0,36 7,90 000 000 OVO 

31 T,o,r0,14000o don 4o,rn, ode oao 0nt0o 4799993,30 4799.360,03 19751210 4,121 18701210 4 12 4601447.90 

_L 7101a4044004001on10,.0e,lrl001Iao OCo) 000 0,93 040 003 000 0,00 

11anO1,e640615 do 0545ao 1.114440005 0)50 30 

 

0,03 0130 046 000 OCO 0,00 

4 lrono360n.,aodola36or 000 0,00 0321 0.01 000 OCO OVO 

35 rraao604alsxa,peo,d6os 3,90 000 0,00 0.00 0.00 000 0.00 

00 TreloI064oma1 ProoeroontrS do 004199400984100110100304 0.30 0,30 3,53 0,00 0.00 000 0,00 

70 )JTRASPXC6I'lSCORRONTOO 0.36 3.30 0,00 0,00 000 000 0,00 

00 64,4Ia40olun9,0abo4a C011r60OaOeOOSCO30 0,00 0.00 0,00 0,00 000 036 0.00 

09 Indoro0.4. Ros0tnç5 	o Pa.xoounr.nloo 0.36 0.03 0.00 0,00 000 050 0.00 

40 60,,,, 0,ro,IaoaVaO,os 11rai4,98 	ao 705,11000, A54,4 0,00 0,00 »Ol 0.40 000 000 0,00 

47 0610,00,10,140004,41000 0,00 0,90 3,33 0,03 070 300 0,00 

40 '005119210500/1784 672036,01 670600.50 3,30 0.50 000 0041 670036,00 

'00040006500 750000 0,00 203 000 0,00 000 093 0,00 

~M do 010644 MIolada 04036 040 0.20 0' 
 

2323 0,00 0,30 OVO 3,36 

10641070014 1 r9)tO- 44414404 0000,136 0,90 0,00 3,00 0,01 0.00 000 0.00 

40 4L10'oOÇ4U 0660460 0323 040 0,01 000 030 0,060 

4' 00,ras 5' Bou 66(ou 0.0011 300 0.30 0.001 004 093 0,00 

40 61.11004036601 ,5 Endoes 0,07 300 3,30 0,50 000 000 0,00 

49 #voa04odo 40r30 0(449,040 0,00 030 3.00 0,50 057 090 0,00 

00 Xd7I2AC176V 06 664011005 0,001 000 036 0,00 

Rua Tancredo de Almeida Neves, Parque CAD - Fone, (67)3466-1611 
hnrp//wwoo.gloriadedourados.ms.gov.br  - EmalE doegd@glorladedouradou.ms.gov.br  



ANO III DOEGD - N.0651/2020 	 GLÓRIA DE DOURADOS-MS, QUINTA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 2020 	 PÁGINA 6 

DE CAPITAL 610.500,50 870,500.00 0,00 0,00 0,02 77 670.50000 

Ora 	'da069eX4uaEn50ades 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 036 0,00 

53 

É 
Trrm5e Eetaioe e de De690 	e de suas ErOdades 

55

N50660P00RS 

020 0)30 0,00 0)36 0.00 00 0,00 

54 TraisrAmas des 0urMune»e de sues EnEu~ 670.500,50 670.500,00 0)30 0.00 000 70 670.500,00 

Trarelem 	eiraS 	&lre00as 0,00 050 0,00 0.36 000 0.00 0,00 

56 Ti~~ de Outreie Insti#c P~ 0,50 050 7,50 0,70 0.00 0001 0)30 

57 Transf&asdeEstraier 0,00 0.00 0,00 0,00 000 0,00 0)30 

56 Trares4as de Pesao 	Fra& 0)30 0,00 0)30 0,00 000 0.00 0,00 

59 TraWnaa Pmveraer0es oe Deios SOa Iden0'lados 0,50 03 0,03 0,00 0.07 000 0,00 

60 007967 PEG006S 507021741 0,70 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

61 Or4aaçde de Ct0 SacaI 0,00 0.00 0,03 0,00 000 0.00 0,00 

02 P#murnçào das  0,00 0,00 0,03 0,00 0001 000 0.00 

63 0)5ate de T,lu8s de Tesurs 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 000 0,00 

64 94mee ParaSse de C4aI 0,50 0.00 0,50 0,00 000 000 0,00 

65 RECEITAS (INTRÇ85SUP210SoWo 0,50 0.00 0,00 0,50 0.50 000 0.00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (iIi).L,H 5.500.036,50 mom.001 101.500,00 3,28 197.55036 700 31027L9,64 

67 fiÇ€S00 CRÉDITO /RW(L&de0T0 (I) 0,00 0)313 0,90 0,00 000 000 0,00 

68 Cçraçtes de Gradas 	Aerazra Ir4enro 0,00 0,90 0,50 o,00l 000 000 0,00 

69 Mde1iáa 0,70 000 0,50 0,00 0,00 0.00 0,00 

70 Craira06a 6,00 0.00 020 0,50 0.00 0.00 0.00 

li Operrades 00 cwto wfm Eitem 0,50 015 0,50 0,00 000 050 2,00 

72 M0044ra 0,50 0,001 0,50 0,50 000 0,00 0,00 

73 r0a859 0,70 015 0,50 0,50 000 000 0.70 

74 TOTAL DAS R000TAS 	(111 +70 63.20 6.090.00 197.550.36 3291 097586,50 325 5 061449,64 

15 00063T00)1 0,70 0,70 0,00 0,00 0.00 0.00 0,60 

76 TOTAL COA 6071017 (011) 	(0 + Vi) 6.200.15 6..000,03 ilít73V5 0,00 197.550.00 000 &2,44,64 

77 SALDOS 100 E7250)CIOS N17138136ES 0,50 0,03 0,50 0,00 000 0.00 0,00 

78 Pdaragve0eraEsefark7enoresRPPS 0,001 0.001 0,00 020 0,00 007 0,00 

79 0,001 200 Ssçaav0 

 

Fmm UdeZat pata Credlat A6des 1 	0,001 0,50 0.00 7 LO 0.00 

Nr. 62-DESPESAS (C1'O INTP.Q9ÇMs(NTAPlAS) Dotação IniaI (0) G' 	A 	bá DesEnhas 

No BIn50stre 	AIA o 	mestre ( Udo- 
099 	sas lius - o Bmrestre 	) No Bimestre Até o 8Ims.re 	) 

80 06SPESAS(EXCET0I01R.A'ÇAVEN1690AS) (42i1j 020O.,00 6000500,50 2663002 30' 01570 5,973.701,70 8.42 ,  69 6.425,69 8.421,50 8.421,69 

el 50SP0SASCENT0S 4.586.500,36 4,580600,70 26.50802 ?0,63',Q 4503.00120 9,42169 8.425,09 8421.50 9,421,69 

92 POSTOAIEEP$OAOS0139XLALS 844 .550,03 444,600,36 3.16807 03.16820 631.021,63 3.64798 3.64720 3.647.50 3.04720 

00 JUROS E 20067002$ 08710106 0,03 0,50 0.00 0,06 0,50 0,50 o,00i 0.50 0,00 

84 0077A000SAOSAS 00450476$ o 142,000.x 4.142.,50 13.369.65 13.369,65 4,126.630,00 4.773,71 4,773,71 4.713,71 4.773,11 

85 00SPESOS00002I 1A1 911,00 913.,60 000 0,00 913.,50 070 0,50 6,50 0,50 

80 1SO460T1MENTOS 113300,00 913.5000 0.70 0,00 913,586,50 050 0.00 020 0.00 

I6967200805009CEIRAS 0,50 020 050 "7 020 0.50 0.00 0.00 020 

88 4AA3NTIZAÇÁO DA 0(9504 0,36 02 0.00 3,36 020 020 0.00 015 0.001  

89 005058400 COSTIMOEALIA 5/0.07000 600.50 020 0,03 0,50 oRol 015 220 0,00 

90 OESPESAS(1419À.50GAJAENTARIAS)I1XI 0,00 0,00 020 0,50 0,50 015 0.00 0.00 0,00 

07 S0010TAO DAS 000PESAS(X) 	(Vi 4+ ID OLO: ..r 6.020 26.538.02 26.500,72 913.20 9.421.50 8.421,09 5421,69 8.421,69 

82 15008712/çã0280iV.!007144490I44405T0106 0,50 0,70 020 0,36 0,50 020 0,00 015 0.00 

93 OrsatTeaçOo do Drede Inoema 0,50 015 0.001 020 0,50 020 0.00 0,36 0,00 

94 0r,'e8Pa4aia 0,36 0,50 0,70 0,93 0,60 0,00 0.001 0,36 020 

95 DoideCratralual 0,50 0,50 0.00 0,00 0.50 0,00 0.00 0.50 0,50 

96 raodadeda Divo Exlems 0,50 0,00 0.00 2,00 0,00 0,00 0,00 020 0,70 

97 DWdakiotdeena 020 015 000 020 020 020 0,70 0.50 0,00 

98 DeedaCsertraIu 020 020 020 o.00l 015 020 0.70 0.50 0.20 

99 TOTAL DAS DESPESAS (911).(0 	81) r, 307000,36 615020,00 26.538,02 25538,02 013.56070 8421,691 8.421.67 0.421,50 8.421,69 

50 58009.6917(1311) 070 0,00 171.012,34 171.012,34 015 015 0.50 0.00 0.00 

Sol TOTAL CCM SUPERÁVIT (XlV)lXlI.80IIo L'.00036 620070 197.5%.36 197.500,30 5..44t64 8.421.69 6.425,65 8.421.69 8.427,69 

02 RESERVA 00ROPS 0,06 1 	 2,00 0,00 0.36 070 020 0.00 270 0,00 

No. 1 	63-RECEITAS (INTDo.ORA1AENTARIAS) Preosão Inal Preoisio Alua8zada (a) 
RecAtos  ReaA2Atas 

SaI 	(a. o) 
1_(c/a)  No_Bimestre_) 1 	1_fa) _ 1 MAo_BcAestre_(o) 

103 l767_iS'TRA.001Ç002NT4211850(0) 0,00 0.03 0.031 0.001 

_ 
000 020 0,00 

04 

_ 
R000I1000000EN90S 

_ 
0,931 0,36 0,36 

_ 
000 

_ 
0.03 0,00 

tos 

_ 
_I6ST26.T02 	COATT SEI86ISD0I00i+08lA 

_ 
_0.00 0,03 020 _020 _0,30 

_ 
_050 0,00 

Roa Tancredo de Almeida Nenen, Parque CAD - Fone: (67) 3466-1611 
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IM  0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 

107  0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 

108 1: 0.00 0.00 03 0,00 0.00 0.00 0,00 

.i!. 
CDN12UIÇ20S 0.00 0.08 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 

110 Contrecõue Sas 0,00 0.08 0.00 0,00 0.00 0,08 0.00 

111 0ruas Ecuúças 0.00 0,00 0,08 0,00 0.00 0,00 0.00 

112 Cowaições para En08a0esPnv08SSocedeFmsçau 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 70.00 

III Cenç9spara o Ulco de Sovo de Iksmbâo Pdeas 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.08 0.00 

114 RECOITO PATRIIØIIAL 0,00 0,00 0,08 0,08 0.00 0.08 0.08 

lis Esr3dePsIeArnAloe49ianodels&. 0,00 0.00 0,001 0,00 0.001 0.00 0,00 

0,00 0.00 0.08 0,00 0.08 0,08 0,00 

117 5 	"me 	 ssàoPnvisua 0,00 0.00 
RsJ1snZde cu Loiqa  

0,08 0,00 0.00 0,00 0,08 

118 Es$suç 	de Recursus Naiurau 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 000 0,08 

110 Expraçde08P00oIolqv 0,08 0,001 0.08 0.08 0.08 0,00 0,08 

120 CessAde5ee0as 0,08 0,00 0,08 0.00 000 0,00 0.00 

121 Ormur 7ece:las 1ilnmovais 0,00 0,00 0.08 0,00 0.00 0,08 0.00 

122 REEE1AA3O6CUL7 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,08 

123 RECEITA INSTRIk 0,00 0.08 0,08 0,00 0.00 0,00 0.08 

724 RECEITA DO SRVICM 0,00 0,00 0,08 0,00 0.00 0.00 0.00 

125 Snvas ~lroú vos e Conevan Gaoae 0,08 0001 0,08 0,08 0.00 0,00 0.08 

126 Serv1 e AIn0a 	Refaoaodes 	Nveg 	e ao Trau1r 0.08 0.00 0,08 0,08 0.00 0,08 0,00 

RE? Seevo e Mnds reAranles a Sade 0.08 0.00 000 0,00 0.00 OAD 0,08 

129 Seqes e AIMd5 Rnrrs 0,00 0.00 0.08 0 100 0.00 QAO  0,00 

120 OtosSmiços 0.08 0.08 0,00 0,001 0,00 0,00 0.00 

130 ÍPMS0000I03AS CR0NT0S 0,00 0.00 0,08 0.00 0.001 0.08 0,00 

10. TraasrsdaLhoe.ssEvIdes 0,08 0.001 0.00 0.08 000 0,08 0,08 

132 TrrusI€reecias dos Eslades e as CoEilo Feón e de suas Enloeu 0,00 0.08 0.00 0.00 0,00 0,00 0,08 

133 Trsrakdes dos 08aoeçaede suas En7deces 0,00 0,08 0.00 0,00 0,0.3 0.00 0,08 

134 TreasdeIrad0P1usdas 0,08 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 

135 Tras4raoIrsotj?de4eas 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,08 

130 T"" do ExW6 0,08 0,08 0.08 0.00 040 0,00 0.00 

l7 1ramrOresasdePessuasff6cas 0,00 C.001 0,08 0.00 0,00 0,00 0.00 

138 Tsoas1nvnDeØedosaob4c 0.00 0.06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

139 00TR#S RECEITAS CO00OJATOS 0,00 0,00 CAI 0,08 0.011 0,08 0,00 

140 I&08as Ade11'aSIJde3ao, CrsW1EIS O Àdoar 0,00 0,08 0,00 0,08 0,00 0,00 0.00 

141 Ieozea, des00aç5es e Ressaecenertss 0,00 0.00 0,00 0,00 0.001 0,00 0.00 

142 Bern, 0deos e Vderss frcceporados ao Pl0.er&ao ?úua 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.08 

47 Denlie Paoaitas Consoles 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

144 7ECEITASC€6471Tk 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

IAS 080R4C€50600É0110 0,00 008 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

146 0~ di cmk 	Iieern 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,08 0,00 

47 Csoaç8es 188 Cdei 	. Mencaro LOnas 0.08 0.00 0.08 0,00 0.00 0,08 0,08 

148 kcJEl4ACODE8€0.S 0.00 0.00 0,08 3.08 0.00 0,08 0,00 

149 ABeezão de Bn W0,5 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,08 0,00 

150 AOeoaçdc de Bano Imoveo 0,00 0.00 0.08 0,00 0.00 0,00 0.00 

151 M.de Bw kW9 ve,  0,00 008 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 

152 MUZSC0EESTO00S 008 008 008 008 0.00 0,00 0.00 

153 mGoPc08seEMAL 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

104 TnBa*ciaedaMOnedeaosoEus 0,00 0.08 0.00 008 0.00 i 008 

155 TrI*5s dos Eu44dose08DOndIoFolan0sde suas Em" 0,00 0,08 8,08 008 0.00 0,00 0.08 

TnaoaMrOolas doe OOxscovs 400aus$ Enlededeo 0,08 0.08 8.08 0,00 0.00 o,00l 008 

157 Tesas 	'eiesdelrsbluo 5veadu, 0.08 0,08 8,00 0.00 0.00 008 008 

158 T~tkoud4rsulnoleuaOn0PLr.s1 0,08 0,00 0,00 0.08 0,00 008 008 

159 Toe,aOnoiasdeEsleeras 0,08 0,00 0,00 0.00 0.00 0,08 0,00 

160 ToenaOol5dePesaoasFsez 0,08 0.001 008 0,00 0.00 0,00 0,00 

161 Trsjnsleréesas °rova'seoIel de Depisdos 	ao IS1KdoS 0,00 008 0.00 0.08 0.00 0,08 0.00 

182 WTR0060AIITAE 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 

703 ICSs 008 008 008 0,08 008 0,08 008 

164 P4murenaçBad08ts&Tenro 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,08 008 

165 Ragnla de T.7 	de 1ese 0,00 0.00 o,00l 0,00 0.00 008 0,08 

166 DenoeBenoi0000C08 0,001 CAI 0,001 0,001 0.00 0100 0,00 

Rua Tanrredo de Almeida Neves, Parque CAD - Fone: (67) 3466-1611 

hosp://www.gloriadedourados.rns.gov.br  - Emali: doegd@gloriadedourados.riss.gov.br  
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Nt. 3deIreaai (e) 
EflhIS 

S(g)a(e-t) 
*dé o 8*e () 

S&do(.(eh) PIP A% 
 o9fl.toe(j) Jrreeb Atéo8tmestte(f( 

07 0ES)IT0x.ORCÀU0NTgRJAS1(IX) 0,00 0.00 000 9,00 ooe 000 0,00 0.00 0,00 

00 DESPOSAS CORRENTES 0,00 0.00 060 0,00 D 0,00 0,00 0,00 0,00 

160 PFSS0A(O7OOS00CIAIS 0,00 0/00 000 0.00 0,00 0.00 000 0.00 0,00 

17C JADEE00CAOS00DÍVJDA 0,00 0,00 000 0.00 09 0.00 0.00 6.00 0,60 

71 001000 065PESAS COH00N106 0,00 00 0(00 300 0,00 000 0,00 600 0,00 

72 DESPOSAS DO CAPITAL 000 0.00 0.00 0,00 000 000 0,00 0.00 0.00 

Ii) IM0000IAONOOS 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 000 0.00 0.00 

174 lNV0ASSFI6N00EIRAS 0,00 000 000 0,00 000 000 0.00 000 0,00 

AJ00RT1l0 DA DIVIDA 0,00 0,00 000 0,00 0,00 600 0.00 0.00 0,00 

176 P030RVAOECOATIGH4C00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 000 300 6.00 0,00 

FONTE: Sadema <Nome>, Unade Responsavel<Nome>, Data da ernosdo <dd/mmnr/aaaa, e hora de emissão hah e mmm> 

Texto aixo válido somente para 6 9  Bimestre: 
Nota: Durante o exercino. somente as oespesas Iiqoivadas são conddoradas executadas. No encerramento do exercio, as despesas não lipeidadas irscdtas 0511 restos a pagar são processadas são lambem consideradas executacas 

Dessa iorrra, para maior transparérma. as despesas executadas estão segregadas vir: 
a)Despesas ncuidadas, consideradas aqLelas em que houve a entrega do rr'ster.aI ou serviço, nos termos do art. 63 da 1 4.320164 
b)Despesas empenhadas mas não iiidadas, inscsitas oro Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exeracio, par torça do art.35. irxisa 11 do lei 4.320/64 

Rua Tancrrdu de Almeida Neves, Parque CAD - Fone (67) 3466-1611 

h1tp//www.gloriadeduurados.ms.gov.br  - E,vaiI doegd@gluriadrduurados.ms.guv.br  
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)ML nr.:2 

CONSORCIO MUNICIPAL 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENV&VINT0 DA COLONIA CIDECO 

Relatório ReoEme da Execuçáo Orçamentária 

Anexo 2 Delrnelstraóxo da EXeCUÇãO das Despesas 001 Função/SubIurBo 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 

Janeiro ate Fevereiro 1 1  &mestre/2020 

7A ,l I flt'fl1 ,rt IA 	1 	,,I Ç 	II 
	

29/07/2020 

Gi 	RO/JNÇÂ Do 	Irildal 

Dsiei 	Emhs 
Saldo(o). (a-h) 

Des,eoas Ldaoas ______ ______ 

Sallo (a). (84  No BNst, Atéo 	100190 % 

DESPESAS IXCET0IN0RA-0A9fT2A}III D990000,0O 26538.02 26.538,02 2100 5.970,40298 042789 0.42769 0,071 5.991,570,3' 

16009)0899 0,00 0,00 0,99) 000 0,99 0.00 3.00 0.06 000 QUe 

41719911 0,99 0,99 0,83 0,00 3.001 0,00 0.00 0.99 o,00l 0,00 

EZSENCIkAUS?lÇA 0.00 000 0993 000 0,00 0,00 0,00 000 0,00 0.00 

00441617142Ç00 '2.,00 122.500,00 00.5JC2 26.599.02 2100 99.001.90 0.421,69 8.421.69 9,37 104073,3' 

AdnmtFxçU, 0610 12220.00 122,,00 26.538,92 26.538,02 21,00 99.991.90 0.421,69 0.42100 6,87 114.078,31 

0.99 00 0,99 000 0.00 0.01 199 0.00 0,00 0,00 

S007IEADÇA AJ&ICA 000 0,99 0,99) 0,00 0,99 0,00 099 0.99 300 0,06 

00*650010910000 9,99 0,99 3,00 0,99 099 0.00 0.001 000 0.001 0,00 

ASSISOENCIA SOCIAL 0.00 0,99 0,00 , 0,99 0,00 o,001 000 0,99 0,00 

PAOVIÊIICIASCCIAL 0,99 000 0,00 1: 0,99 0.00 0,00 000 0,00 0,00 

SAUDE 0,00 0,00 0.99 .00' 0.00 0.00 0,00 0,00 0,99 0,00 

'xÂDA8C 0,00 000 0.00 '10 300 0.00 3,99 099 000 0,00 

E90CAÇÃO 0,99 o,00l 0,00 0,00 '3,99 0,00 000 000 0.00 0,00 

CLIJUATA 0.99 000 0,00 0.00 300 0.00 0.99 0.99 0,99 0,00 

DIREITOS DA CIDADANIA 0,99 0,99 0.00 0.00 300 0.00 0.99 000 0,00 0.00 

30200.1000 0,99 OIM 0,00 ;0 3,199 0,00 000i 000 000 0.00 

A)ITACA2 0,00 0,00 0,00 0,00 3,99 0,00 000 0,00 0,00 0.00 

1.027.590,99 1,227.5900 0,99 0,00 0,99 1.007.5002 0,99 0.99 3,99 1.027.599,90 

1,02750000 1007.500,99 0,00 0,00 000 1.027,500.00 000 000 0,993 1.021.599,00 

9ESTÀ0»481E14Tk 000 0,99 0,99 0,00 3,99 0.00 0,00 000 0.00 0,00 

019999901008017618 0.000000,00 3.8802L0 0.00 0,00 3.99 0000..00 300 0/00 093 0000.000.00 

0)60000.09 3.500.99 093 093 u01 3,996.996.00 0.001 093 093 9000.,00 

80010990998 340000,00 340.00093 000 0,00 3,00 340.000.00 o,00i 0,00 9,000 340.00900 

PaPrç998rcçeoano 34093093 340.00693 093 093 093 340.00000 093 093 0,99 340.009.99 

090991240008980018 0.99 001 093 0,00 093 000 393 093 0,00 0,00 

INOtS'REA 0.00 093 093 0,00 3,00 0,00 093 000 790 0.00 

CC*JE7CI0 E SEZVI776 0,00 093 0,00 0,00 3,00 0,00 093 0,00 0.90 0.00 

CCe&IIICA0OS 0,00 000 0,00 093 3,001 0,00 3,00 000 293 0.00 

ENERGIA 0.00 000 0,00 093 093 0,00 u01 093 0,00 0.00 

TRANSP0RTEE 0.00 0,99 0,00 0.99 0,99 0,00 393 0,00 000 0,00 

00570010070069 0.00 093 0.00 0,99 099 0.00 0.99 0.99 000 000 

0800099$ E9ECIAIS 0.99 0,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 093 0,00 0,00 

RESERVA 650996.00 659.99093 0,99 0.00 0.00 650.,00 0,99 0.00i 0,99 650936,00 

Rmen de Colrercia 100000,99 550,93 093 0,99 0.001 S5D000.00 9,99 000 093 050.,00 

DESPESAS IINTPk00ÇM6 01LAIAI/II( 0,00 0,00 0.99 0,00 0.00 0.00 093 000 0,99 0.00 

10069990101 0.00 0,00 000 0,99 3.06 0.00 0,00 000 093 000 

,900108018 0.00 0,99 0,99 093 '0,00 0.00 0,99 0,99 0,99 093 

ESSENCIA1ÀUS0ICA 0.00 0,001 0,00 0,00 3,00 0.00 0,00 0,09 0,99 0.00 

*769810694000 0,00 0,00 3,00 0,00 393 0.00 0,00 000 0,99 0,00 

DEFESA NACIONAL 0,99 093 9,99 0,001 3,00 0,00 993 093 0,99 0.00 

SE~A 9.01104 0,99 093 0,03 0,00 393 0.00 0,99 0.00 3,00 000 

R0LftÇSEX00RI009S 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,99 0,00 093 0,08 

ASSlST0NCIASik 0.99 0,99 0,00 093 393 0.00 000 000 393 0.08 

70001096718 SC€IAI 0,99 C.001 0,00 093 0,99 0/00 093 0.00 099 0,00 

04000 0,99 0,99 0,00 0,00 3,03 000 0.99 093 093 0,00 

TRABALHO 0,00 093 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 093 0,00 

fCt6AÇ0 0.00 0,00 0,99 0,00 0,00 0,00 0,83 000 0,00 0,00 

0990384 093 000 093 093 0,00 0.00 0,00 0,99 0,001 0,00 

DIREITOS DA Cl~ 0,99 093 0,99 0,00 103 000 0,99 0,00 0,001 0,00 

9721*945*0 0.001 0,001 9,001 0.00 0.001 u01 0099 0.001 D.001 0,99 

Rua Tancredo de Almeida Neves, Parque CAIA - Fone: (67) 3466-1611 
http://www.gloriadedourados.ms.gov.br -  EmalO doegd@gloriadedoaradoveco.gov .6r 
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H42ITACOO 0,00 0,00 0,00 0,00 Ouro 000 0,00 000 1 	DOO DOO 

SMENTO 0,00 0,00 DOO 0,04 5,00 UO 0,00 0003 DOO 0,00 

GESTÃO Pa00lEeOToL DOO 0,00 0,00 0,00 :: 0.00 DOO 0.00 00)3 0.00 

CICIAET6XLdoIA 0,00 0,00 DOO 0.00 0,00 0.00 0,00 DOO 00,00 0.00 

AorIC(lTtJas (I00 00 0,00 poo o 0.00 o 0,00 0,00 0,00 

oACÁOoRhxIo OMO DOO 0,00 000 0.001 0.02 0,00 DOO 0,00 0,00 

INDUSTRIA  0,00 DOO .. 0,00 0.00 00 000 0,00 000 

3iE04F E SE00JÇCS DOO 0,00 000 000 DOO DOO DOO 0,00 DOO 0,00 

CO800ICAÇS 0,00 0,00 0,00 DX DOO 0,00 0,00 0.00 DOO 0,00 

0200010 0.00 0,00 000 000 00)3 0,00 0,00 0:00 DOO 0,00 

n)NST0 0.00 0,00 0,00 000 30)) 0,00 0,00 0.00 0,001 DOO 

DET0 E LOZER 0.00 0,00 0,00 DX D.001 0,00 0,00 0.00 DOO DOO 

ENCRRGOSESPEAIS 000 0.00 0,00 DX DOO 0,00 DOO 0.00 DOO DOO 

RESERVA 000 0,00 0.00 000 000 000 0,00 000 0,00 000 

 UM.00,001 0..X000 26.52.021 2500,02 S 1 E 5.020,4613 0.421,02 84210)9 0,81 5391570,31 

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmrn/aaaa> e hora os emissão <1h1i e mmml> 

lnstniçdes de preenchimento: 

Texto anaixo válido semente para 61  Bimestre: 
Nota: Durante o exercido, somente as cespesos liquidadas são consideradas executadas. No encerramento da exercido, as despesas não lk0,icadas inscritas em restos a pagar não processador são tosnbem consideradas executacas 

Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em: 
a)Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que socos a entrega do material ou serviço, nos lernnra ao art. 63 da Lei 4.320/64: 
b)~empenhadas oras não Iquidadas, inscritas em Restos a P46ar não processados. consideradas iaiudadas na encerramento do exercido, por forçado ad,35, irraso O da Lei 4.320/64. 

Quando riouvef valor negados nas Despesas Empenhadas inc Bimestre discrirnirar em Nota Explicativa o total das Despesas Empenhadas e das Anuladas. 

Ruo Toncredo de AI,ne,do Neves, Porque CAD - Fone, (67) 3466-1611 
http//vwnn.gloriadedoorodon.mn.00v.br  - Enaii dongd@gIorodedourodos.ns.gov.br  


